
ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA LAVRADA

EDITAL

GABINETE DO PREFEITO
EDITAL DE CONVOCAÇÃO N° 0004/2026 - PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO

0002/2025

O Secretário  de  Administação  do  municipio  de  Pedra  Lavrada,  ESTADO DA PARAÍBA,  no  uso  de  suas
atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica do Município, Constituições Federal, Constituição Estadual e,
especificamente, da Lei Municipal no 105, de 08 de março de 2013, e suas alterações posteriores

RESOLVE:

Art.  1º.  Convocar o candidato abaixo relacionados,  aprovados em PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
EDITAL 002/2025, publicado em diário oficial, homologado por meio do Decreto Municipal nº 006, de 25 de
fevereiro de 2025, para apresentação dos documentos necessários ao provimento nos respectivos cargos:

I – Nutricionista:

NOME CLASSIFICAÇÃO
FABIELY CASSIANA DANTAS MAHOMED 6º

Art. 2º. Os documentos listados no Decreto de Homologação 006/2025, deverão ser entregues na sede da
Prefeitura Municipal de Pedra Lavrada, na rua Estudante Eliomar Cordeiro de Souza, nº 99, Centro, Pedra
Lavrada-PB, CEP: 58.180-000, na sala da Secretaria Municipal de Administração, setor de Recursos Humanos,
do dia 03 de março de 2026 das 08h00 à 12h00.

§1º. O candidato convocado que não apresentar a documentação no prazo estabelecido será desclassificado.
§ 2º. É facultado ao candidato apresentar pessoalmente ou por meio de procurador os documentos solicitados,
desde que presentes os originais ou se tratar de cópia autenticada.
§ 3º. Maiores esclarecimentos poderão ser obtidos em contato:

I – Endereço eletrônico: gabinete@pedralavrada.pb.gov.br;
II – Telefone: (83) 3375-4056.

Pedra Lavrada - Paraíba, em 27 de fevereiro de 2026.

Willan Breno Souto
Secretário de Administração

mailto:gabinete@pedralavrada.pb.gov.br
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RESUMO DO OBJETO
O Secretário de Administação do municipio de Pedra Lavrada, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições
legais, conferidas pela Lei Orgânica do Município, Constituições Federal, Constituição Estadual e, especificamente,
da Lei Municipal no 105, de 08 de março de 2013, e suas alterações posteriores RESOLVE: Art. 1º. …
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